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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO NAS FARMÁCIAS BÁSICAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ.  

  

 

1. DO OBJETO 

1.1 Este processo licitatório tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NAS FARMÁCIAS BÁSICAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. 

1.2 Justifica-se a contratação pela necessidade em garantir o acesso da população a 

medicamentos de qualidade, sendo esta uma das prioridades da gestão em saúde do município 

de Santo Amaro da Imperatriz/SC. A oferta regular e suficiente de medicamentos básicos é 

essencial para o tratamento de doenças comuns e crônicas, contribuindo diretamente para a 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e para a redução das desigualdades em saúde. Além 

disso, o município precisa garantir o fornecimento contínuo de medicamentos listados no 

REMUME e judicializados para atendimento aos pacientes residentes do município. 

1.3 As especificações, quantidades e unidades dos itens estão contidas no Anexo I deste TR 

e deverão ser respeitadas seguindo estritamente sua descrição. 

1.4 O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão - (Registro de Preços), sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por item.  

 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.1 Para a habilitação das empresas faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos, 

devidamente regulares e válidos, sob pena de inabilitação: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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c) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) Regularidade perante à Justiça do Trabalho; 

e) Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência; 

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) 

dias da data de abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob 

penas da lei, atestando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, para 

comprovação da condição de Microempresa, Microempreendedor Individual e Empresas 

de Pequeno Porte; 

g) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

i) Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente ao objeto deste termo, 

mediante Atestado(s) de Capacidade Técnica; 

j) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 13.146, 

de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

k) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

l) CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA do farmacêutico responsável, 

emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, com prazo de validade em vigor, na data de 

abertura dos envelopes, conforme exigência da Lei Federal nº 3.820/60 (art. 24);  

m) Registro da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária para todos os 

medicamentos; 

n) Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 

79.094/77 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº 2.814 

de 29/05/98; e ou Protocolo Atual;  
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o) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como 

exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e 

Portaria Federal nº 2.814, de 29/05/98;  

p) Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre 

substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovadas pela Portaria n.º 

344/99 de 12/05/99 da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, também deve ser 

apresentado a Autorização Especial de Funcionamento da empresa licitante pela ANVISA. 

 

4. FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 225 do Decreto Municipal 8.519/2023. 

4.2 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual, limitada ao prazo de 1 (um) ano e prorrogável até o limite de 05 (cinco) 

anos, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) 

exercício financeiro. 

 

5. MODELO DE GESTÃO 

5.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o que regulamenta 

o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes 

públicos no desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de 

contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública 

municipal direta, autárquica e fundacional.  

5.2 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela 

contratada.  

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas pelo e-mail 

admsaude@santoamaro.sc.gov.br sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO; 

6.1 A assinatura da Ata de Registro de Preço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a 

convocação pelo setor responsável;  

6.2 O prazo de entrega dos itens é de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do 

contrato e da solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal da Saúde à empresa. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Efetuar a entrega dos medicamentos no Centro de Abastecimento Farmacêutico (CAF), 

localizado na rua Santana, 4443 - Centro, Santo Amaro da Imperatriz - SC, 88140-000 de 

segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 em perfeitas condições de 

uso e aplicabilidade, conforme as propostas apresentadas e especificações, no prazo e em estrita 

observância das especificações dispostas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico 

Preliminar, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as 

especificações técnicas do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome 

genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, valor total do produto);  

7.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da presente 

aquisição; 

7.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição;  

7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.6 Assumir todo o ônus e responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação 

da garantia e quaisquer outra(s) contribuição (ões) tributária(s), fiscal (is) e de logística que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.7 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento dos deveres 

assumidos;  

7.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 

objeto contra avarias; (em caso de equipamentos ou bens duráveis). 

 

8. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 Neste processo licitatório, o recebimento definitivo dos itens ou serviços só será confirmado 

após a verificação de que todas as exigências técnicas foram cumpridas. 

8.2 Todos os custos relacionados à execução do objeto correrão por conta exclusiva do 

fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte. 

8.3 Todo e qualquer requerimento da contratada para o Município deverá se dar mediante 

protocolo no Setor de Protocolos ou Cidadão Web, com menção expressa ao processo licitatório 

em questão, sendo que, eventuais comunicações do Município para com a contratada se darão 
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por intermédio de ofício, também expressamente vinculado ao processo licitatório em questão, a 

ser dirigido para o endereço eletrônico que será indicado pela contratada em sua proposta. 

 

9. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 

elencados neste instrumento, sujeitará a ADMINISTRAÇÃO, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

92.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

9.3.  Multa: 

9.3.1.    Moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor mensal da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

9.3.2.   Compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 

desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

9.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.5  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o PRESTADOR 

ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos causados; 

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 

9.7.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

9.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à ADMINISTRAÇÃO, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à ADMINISTRAÇÃO serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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9.11 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela ADMINISTRAÇÃO. 

9.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

11.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

dos itens e da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

11.4 Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

11.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

2.027 - MANUTENÇÃO DO FMS – FARMÁCIA BÁSICA 

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
1.500.1002.000 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 

8 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.621.7000.022 - BLOCO DE CUSTEIO - ESTADO 

9 - 3.3.93.00.00.00.00.00 - APLICAÇÃO DIRETA 

DECORRENTE DE OP.ENTRE ÓRGÃOS 
1.500.1002.000 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  

11.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 

definitivo do objeto.  

 

12. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano a contar da 

data de publicação da Ata de Registro de Preço. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 Não será solicitada garantia contratual. 

 

14. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADE DOS ITENS A SEREM 

CONTRATADOS 

14.1 As especificações técnicas e as quantidades dos itens a serem contratados estão no Anexo 

I deste Termo de Referência. 

 

15. CRITÉRIO E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

15.1 Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como base observar 

as informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela 

Consultoria-Geral da União no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-

de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, sendo que, a contratada deverá atender, no que 

couber, os critérios de sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 

14.133/2021. 

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 17 fevereiro de 2025. 

 

 

Tuan Lucas Honorato 
Assistente Administrativo 

 

 

 

 
Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Saúde Interino 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NAS FARMÁCIAS BÁSICAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 

 

Item Medicamento Apresentação 

Quantidade (em 

comprimidos / 

ampola) 

1 Acetilcisteina 40mg/ml xarope expectorante adulto 120ml 2.000 

2 Acetilcisteina 20mg/ml xarope expectorante infantil 120ml 2.000 

3 Aciclovir 200mg comprimidos 40.000 

4 Aciclovir 5% creme 10g 1.000 

5 Ácido acetil salicílico 100mg comprimidos 350.000 

6 Ácido Fólico 5mg comprimidos 45.000 

7 Acido Valproico 50mg/ml solução oral xarope 100ml 1.500 

8 Acido Valproico 250mg comprimidos 40.000 

9 Acido Valproico 500mg comprimidos 180.00 

10 Água destilada, estéril e apirogênica Ampola 10ml 6.000 

11 Albendazol fracionável 400mg comprimidos 6.000 

12 Albendazol 40mg/ml suspensão oral 10ml 4.000 

13 Alendronato sódico 70mg comprimidos 6.000 

14 Alopurinol 100mg comprimidos 50.000 

15 Alopurinol 300mg comprimidos 30.000 

16 Amiodarona, cloridrato de 200mg comprimidos 35.000 

17 Amitriptilina, cloridrato de * RDC 25mg comprimidos 320.000 

18 Amoxicilina Fracionável 500mg cápsulas 100.000 

19 Amoxicilina 50mg/ml pó p/ suspensão oral 150ml 4.000 

20 Amoxicilina + clavulanato de potássio 500 + 125 mg comprimidos 80.000 

21 Amoxicilina + clavulanato de potássio 
50mg + 12,5 mg/ml pó p/ suspensão oral 

100ml 
3.000 

22 Anlodipino, besilato de 5mg comprimidos 300.000 

23 Anlodipino, besilato de 10mg comprimidos 80.000 
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24 Atenolol 25mg comprimidos 180.000 

25 Atenolol 50mg comprimidos 200.000 

26 Atropina, sulfato de 0,25 mg/ml ampola 100 

27 Azitromicina Fracionável 500mg comprimidos 40.000 

28 Azitromicina 40mg/ml pó p/ susp. Oral  3.000 

29 Beclometasona, dipropionato de 50ug/dose spray NASAL 200 doses 500 

30 Beclometasona, dipropionato de 250ug/dose aerosol ORAL 200 doses 1000 

31 Benzilpenicilina benzatina 600.000UI pó p/ susp. injetável 800 

32 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000UI pó p/ susp. injetável 1.200 

33 
Betametasona, acetato de + Betametasona, 

fosfato dissódico de 
3mg + 3mg/ml solução injetável 2.500 

34 Biperideno, cloridrato de *RDC 2mg comprimidos 50.000 

35 Bromazepam *RDC 3mg comprimidos 25.000 

36 Bromoprida 4mg/ml solução oral gotas 20ml 1.000 

37 Calcio, Carbonato de + colecalciferol 1500mg + 400UI comprimidos 120.000 

38 Captopril 25mg comprimidos 70.000 

39 Carbamazepina * RBC 200mg comprimidos 175.000 

40 Carbamazepina * RBC 20mg/ml suspensão oral 100ml 800 

41 Carvedilol 3,125mg comprimidos 50.000 

42 Carvedilol 6,25mg comprimidos 70.000 

43 Carvedilol 12,5mg comprimidos 150.000 

44 Cefalexina monoidratada 500mg comprimidos 75.000 

45 Cefalexina monoidratada 50mg/ml pó p/ suspensão oral 60ml 1.500 

46 Ceftriaxona sódica 1g pó p/ sol. Injetável, uso IV 4.000 

47 Ceftriaxona sódica 1g pó p/ sol. Injetável, uso IM com diluente 3.000 

48 Cetoconazol 2% shampoo 100ml 1.000 

49 Cetoconazol 20mg/g creme 30g 1.000 

50 Cianocobalamina + pirodixina + tiamina 5mg + 100mg +100mg solução injetável 10.000 

51 Ciclobenzaprina 5mg comprimidos 35.000 
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52 Ciclobenzaprina 10mg comprimidos 65.000 

53 Cinarizina 25mg comprimidos 25.000 

54 Cinarizina 75mg comprimidos 35.000 

55 Ciprofloxacino, cloridrato de 500mg comprimidos 25.000 

56 Ciprofloxacino + Dexametasona 
3,5mg/ml + 1mg/ml solução oftalmológica 

5ml 
400 

57 Claritromicina 500mg cápsulas 10.000 

58 Clindamicina 300mg cápsulas 3.000 

59 Clonazepam * RDC 2,5mg/ml solução oral gotas 20ml 2.000 

60 Clonazepam * RDC 0,5mg comprimidos 110.000 

61 Clonazepam * RDC 2mg comprimidos 265.000 

62 Clopidogrel, bissulfato de 75mg comprimidos revestidos 90.000 

63 Clorpromazina, cloridrato de * RDC 25mg comprimidos 60.000 

64 Clorpromazina, cloridrato de * RDC 100mg comprimidos 50.000 

65 Clorpromazina, cloridrato de * RDC 40mg/ml solução oral gotas 20ml 300 

66 Colagenase + Cloranfenicol 0,6UI + 0,01g pomada 30g 300 

67 Complexo B (B1, B2, B3, B5, B6) comprimidos 80.000 

68 Complexo B (B1, B2, B3, B5, B6) solução oral gotas 30ml 800 

69 Dexametasona 4 mg comprimidos 20.000 

70 Dexametasona, acetato de 0,1% creme 10g 4.000 

71 Dexametasona, fosfato dissódico de 4mg/ml solução injetável 2.000 

72 Diazepam * RDC 5 mg comprimidos 50.000 

73 Diazepam * RDC 10mg comprimidos 120.000 

74 Diazepam * RDC 5mg/ml solução injetável 200 

75 Diclofenaco sódico 75mg solução injetável 3ml 1.500 

76 Digoxina 0,25mg comprimidos 10.000 

77 
Dimenindrato + piridoxina + glicose + frutose 

(Dramin B6 dl) 

3mg/ml+5mg/ml+100mg/ml+100mg/ml 

solução injetável 
700 

78 Diosmina + hesperidina 450mg + 50mg comprimidos 150.000 

79 Dipirona sódica 500mg comprimidos 600.000 
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80 Dipirona sódica 500mg/ml solução oral gotas 20ml 4.500 

81 Dipirona sódica 500mg/ml solução injetável 3.500 

82 Doxazosina, mesilato de 2mg comprimidos 100.000 

83 Doxazosina, mesilato de 4mg comprimidos 80.000 

84 Doxicilina, cloridrato de 100mg comprimidos 10.000 

85 Dropropizina 1,5mg/ml xarope 120ml 2.000 

86 Enalapril, maleato de 10mg comprimidos 270.000 

87 Enalapril, maleato de 20mg comprimidos 170.000 

88 
Epinefrina, cloridrato ou hemitartarato de 

(adrenalina) 
1mg/ml solução injetável 300 

89 Escitalopram, oxalato de *RDC 10mg comprimidos 200.000 

90 Escopolamina, butilbrometo de 10mg comprimidos 80.000 

91 Escopolamina, butilbrometo de 20mg/ml solução injetável 1ml 1.000 

92 
Escopolamina, butilbrometo de + Dipirona 

sódica 
4mg/ml + 500mg/ml solução injetável 5ml 1.000 

93 Espironolactona 25mg comprimidos 100.000 

94 Espironolactona 100mg comprimidos 20.000 

95 Fenitoína * RDC 100mg comprimidos 18.000 

96 Fenobarbital * RDC 100mg comprimidos 35.000 

97 Fenobarbital * RDC 40mg/ml solução oral gotas 20ml 400 

98 Finasterida 5mg comprimidos revestidos 60.000 

99 Fluconazol 150mg cápsulas 10.000 

100 
Fluocinolona, Polimixina B, Neomicina + 

Lidocaina 

0,250mg+10.000UI+3,50mg+20mg solução 

otológica 10ml 
700 

101 Fluoxetina, cloridrato de * RDC 20mg cápsulas 300.000 

102 Furosemida 40mg comprimidos 150.000 

103 Furosemida 10mg/ml solução injetável 400 

104 Glibenclamida 5mg comprimidos 160.000 

105 Glicose 25% ampola 10ml 1.000 

106 Glicose 50% ampola 10ml 1.000 
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107 Glicose, solução de Solução Injetável, 5% Frasco Bolsa 250ml I.V 300 

108 Glicose, solução de Solução Injetável, 5% Frasco Bolsa 500ml I.V 300 

109 Haloperidol * RBC 2mg/ml solução oral 20ml 500 

110 Haloperidol * RBC 5mg comprimidos 60.000 

111 Haloperidol * RBC 5mg/ml solução injetável 300 

112 Haloperidol, decanoato de * RBC 50mg/ml solução injetável 1.500 

113 Heparina subcutânea 5000ui/0,25ml solução injetável 1.000 

114 Hidroclorotiazida 25mg comprimidos 420.000 

115 Hidrocortisona, succinato sódico de 100mg pó p/ solução injetável 300 

116 Hidrocortisona, succinato sódico de 500mg pó p/ solução injetável 500 

117 
Hidróxido de Alumínio + Hidróxido de 

Magnésio 
60mg + 40mg/ml suspensão oral 100ml 2.700 

118 Ibuprofeno Fracionável 600mg comprimidos 150.000 

119 Ibuprofeno 50mg/ml solução oral gotas 30ml 2.500 

120 Imipramina 25mg comprimidos 50.000 

121 Ipratrópio, brometo de 0,25mg/ml solução inalante gotas 20ml 1.000 

122 Isossorbida, dinitrato de 5mg comprimidos sublingual 8.000 

123 Isossorbida, dinitrato de 10mg comprimidos 10.000 

124 Isossorbida, mononitrato de 20mg comprimidos 50.000 

125 Isossorbida, mononitrato de 40mg comprimidos 20.000 

126 Ivermectina 6mg comprimidos 8.000 

127 Levodopa + Benzerazida 200 + 50mg comprimidos 35.000 

128 Levodopa + Carbidopa 250 + 25mg comprimidos 15.000 

129 Levomepromazina, maleato de * RDC 25mg comprimidos 50.000 

130 Levomepromazina, maleato de * RDC 100mg comprimidos 50.000 

131 Levomepromazina, maleato de * RDC 40mg/ml solução oral gotas 500 

132 Levotiroxina sódica 25mcg comprimidos 175.000 

133 Levotiroxina sódica 50mcg comprimidos 190.000 

134 Levotiroxina sódica 100mcg comprimidos 125.000 

135 Lidocaina, cloridrato de 2% solução injetável 200 
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136 Lidocaina, cloridrato de 20mg/g geléia tubo 30g 300 

137 
Lidocaina, cloridrato de + epinefrina, 

hemitartarato de 

20mg/ml (2%) + 0,005mg/ml solução 

injetável 
100 

138 Litio, carbonato de *RDC 300mg comprimidos 150.000 

139 Loratadina 10mg comprimidos 80.000 

140 Loratadina 1mg/ml xarope 2.500 

141 Losartana potássica 50mg comprimidos 650.000 

142 Losartana potássica 100mg comprimidos 50.000 

143 Meloxicam 15mg comprimidos 20.000 

144 Metformina, cloridrato de 500mg comprimidos 220.000 

145 Metformina, cloridrato de 850mg comprimidos 220.000 

146 Metildopa 250mg comprimidos 30.000 

147 Metilfenidato, cloridrato de * RDC 10mg comprimidos 40.000 

148 Metoclopramida, cloridrato de 10mg comprimidos 100.000 

149 Metoclopramina, cloridrato de 4mg/ml solução oral gotas 10ml 500 

150 Metoclopramina, cloridrato de 5mg/ml solução injetável 500 

151 Metronidazol Fracionável 250mg comprimidos 35.000 

152 Metronidazol 100mg/g gel vaginal + aplicadores 50g 1.000 

153 Miconazol, nitrato de 2%g/g Creme dermatológico, uso tópico 30g 1.000 

154 Miconazol, nitrato de 2%g/g Creme vaginal + aplicadores 80g 900 

155 Morfina, sulfato de *RDC 10mg/ml solução Injetável 200 

156 Multivitaminas A-Z Comprimidos 100.000 

157 Neomicina, sulfato de + Bacitracina 5mg + 250UI pomada 15g 1.500 

158 Nifedino 10mg comprimidos 5.000 

159 Nifedino 20mg comprimidos 15.000 

160 Nimesulida 100mg comprimidos 150.000 

161 Nistatina 100.000UI/ml suspensão oral 30ml 1.000 

162 Nistatina Creme vaginal 25.000 UI/G 60g 1.000 

163 Nitrofurantoína 100mg cápsulas 45.000 

164 Óleo mineral Frasco 100ml 1.000 
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165 Omeprazol 
40mg + diluente Solução Injetável Frasco-

Ampola 
400 

166 Omeprazol 20mg cápsulas 600.000 

167 Ondansetrona, cloridrato de 2mg/ml solução injetável ampola 2ml 3.000 

168 Óxido de zinco + retinol + colecalciferol Pomada 30g 2.500 

169 Paracetamol 
200mg/ml solução oral gotas 15ml com 

sabor 
3.000 

170 Paracetamol 500mg comprimidos 200.000 

171 Paracetamol, + Codeína, fosfato de * RDC 500mg + 30mg comprimidos 150.000 

172 Paroxetina, cloridrato de *RDC 20mg comprimidos 120.00 

173 Permanganato de potássio 100mg comprimidos 1.000 

174 Permetrina 1% loção 60ml 600 

175 Permetrina 5% loção 60ml 1.000 

176 Prednisolona, fosfato sódico de 3mg/ml solução oral 60ml 2.000 

177 Prednisona Fracionável 5mg comprimidos 30.000 

178 Prednisona Fracionável 20mg comprimidos 60.000 

179 Pregabalina *RDC 75mg comprimidos 260.000 

180 Pregabalina *RDC 150mg comprimidos 50.000 

181 Prometazina, cloridrato de 25mg comprimidos 50.000 

182 Prometazina, cloridrato de 25mg/ml solução injetável 500 

183 Propatilnitrato (sustrate) 10mg comprimidos 40.000 

184 Propiltiouracila 100mg comprimidos 4.000 

185 Propranolol, cloridrato de 40mg comprimidos 80.000 

186 Racecadotrila 100mg cápsulas 5.000 

187 
Retinol, acetato de + colecalciferol (Vitamina 

A+D) 
50000UI + 10000UI solução oral gotas 20ml 2.000 

188 Risperidona *RDC 1mg comprimidos 100.000 

189 Risperidona *RDC 3mg comprimidos 30.000 

190 Risperidona solução oral *RDC 1mg/ml solução oral 30ml 2000 

191 Sais para reidratação oral Pó para solução oral 27g 15.000 
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192 Salbutamol, sulfato de 2mg/5ml xarope 120ml 300 

193 Salbutamol, sulfato de 100ug/dose aerossol 5.000 

194 Sertralina, cloridrato *RDC 50 mg comprimidos 500.000 

195 Simeticona 40mg comprimidos 50.000 

196 Simeticona 75mg/ml suspensão oral gotas 10ml 1.000 

197 Sinvastatina 20mg comprimidos 800.000 

198 Sulfadiazina prata 10mg/gr (1%) creme 30gr 500 

299 Sulfametoxazol + Trimetropina 400mg + 80mg comprimidos 30.000 

200 Sulfametoxazol + Trimetropina 40mg + 8mg/ml suspensão oral 100ml 500 

201 Sulfato Ferroso 40mg comprimidos 125.000 

202 Sulfato Ferroso 25mg/ml solução oral gotas 30ml 1.000 

203 Tenoxicam 40mg pó para solução injetável + diluente 2.000 

204 Terbutalina 0,5mg solução injetável 1ml 100 

205 Tetraciclina, cloridrato de 500mg cápsulas 3.000 

206 Timolol, maleato de 0,5% colírio solução oftalmológica 5ml 500 

207 Tobramicina 0,3% colírio solução oftalmológica 5ml 1.000 

208 Tramadol, cloridrato de *RDC 50mg comprimidos 80.000 

209 Tramadol, cloridrato de *RDC 50 mg/ml solução injetável 2ml 1.000 

210 Varfarina 5mg comprimidos 45.000 

211 Verapamil, cloridrato de 80mg comprimidos 10.000 

212 Verapamil, cloridrato de 120mg comprimidos 3.000 

 

 

Item Medicação Alto Custo (Judicialização) Apresentação 

Quantidade (em 

comprimidos / 

ampola) 

1 Alprazolam 0,5mg comprimidos 600 

2 Atoderm Óleo de Banho 1L frasco BIODERMA 24 

3 Atoderm intensive Baume 500ml frasco BIODERMA 60 

4 Aripiprazol (Arpejo) 20mg/ml frasco 8 

5 Bisoprolol 10mg comprimidos 600 
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6 Canabidiol 200mg/ml 30ml 15 

7 Glicazida 60mg comprimidos 600 

8 Indapamida 1,5mg comprimidos 600 

9 Infliximabe (XILFYA) 100mg/ml solução injetável 8 

10 Insulina Glargina (LANTUS) 100UI/ml refil ou caneta 60 

11 Insulina Asparte(NOVORAPID) 100UI/ml refil 60 

12 Nesina (Alogliptina) 25mg comprimidos 900 

13 PANTOPRAZOL 40mg comprimidos 600 

14 SHAMPOO PIELUS ANTICASPA 200ml frasco 40 

15 SITAGLIPTINA + METFORMINA (Janumet) 50mg + 1000mg comprimidos 2.000 

16 SYNTROID 112mcg comprimidos 600 

17 TRIMETAZINA, dicloridrato de 35mg comprimidos 1.000 

18 VILDAGLIPTINA + METFORMINA (Galvus) 50mg + 1000mg comprimidos 3.000 

19 XERACALM A.D AVENE 200ml frasco 40 
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